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ATO Nº 2474/2017, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR, a partir de 31/12/2017, o Ato nº 0121/2017, de 02/01/2017, que atribuiu 

Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (CEM POR CENTO) ao 

servidor RODOLFO BENSON BARBOSA FAVACHO, ocupante do Cargo em Comissão 

“Secretário Legislativo”. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

_________________________ 

 

ATO Nº 2475/2017, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR, a partir de 31/12/2017, o Ato nº 0106/2017, de 02/01/2017, que atribuiu 

Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (CEM POR CENTO) à 

servidora EVELLYN JUDITH CHAVES PINHEIRO, ocupante do Cargo em Comissão 

“Secretário Legislativo”. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

_________________________ 

 

ATO Nº 2476/2017, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR, a partir de 31/12/2017, o Ato nº 0106/2017, de 02/01/2017, que atribuiu 

Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (CEM POR CENTO) à 

servidora JENIFFER PINHEIRO ALVES, ocupante do Cargo em Comissão “Secretário 

Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

_________________________ 

 

ATO Nº 2477/2017, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR, a partir de 31/12/2017, o Ato nº 0050/2017, de 02/01/2017, que atribuiu 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (CEM POR CENTO) 

ao servidor CARLOS VANDERLEI DO NASCIMENTO SOUSA, ocupante do Cargo em 

Comissão “Secretário Legislativo”. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 222, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede o Diploma “Serzedelo Corrêa” ao Senhor CHARLLES 

NAZARENO FAVACHO DA SILVA (SARGENTO CHARLLES), e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga e 

publica o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedelo Corrêa” ao Senhor Charlles 

Nazareno Favacho da Silva (Sargento Charlles). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 11 de dezembro de 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 223, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede o Diploma “Serzedelo Corrêa” ao Senhor CARLITO VIEIRA 

LOBO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga e 

publica o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedelo Corrêa” ao Senhor Carlito 

Vieira Lobo. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 11 de dezembro de 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 224, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor Tenente 

Coronel MARCUS VINICIUS LOPES RODRIGUES, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga e 

publica o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor 

Tenente Coronel Marcus Vinicius Lopes Rodrigues. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 11 de dezembro de 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 225, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, aos Senhores 

Deputados Estaduais CÁSSIO ANDRADE E THIAGO ARAÚJO, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga e 

publica o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, 

aos Senhores Deputados Estaduais Cássio Andrade e Thiago Araújo. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 11 de dezembro de 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JOHN WAYNE e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOHN WAYNE, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 19.02.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (DOIS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

20 e 21/02 do corrente ano, conforme Processo nº 035/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 19 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Institui o Diploma Defensor da Vida e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica instituído o Diploma Defensor da Vida que será outorgado 

anualmente pela Câmara Municipal de Belém a homens, pais, que se destacaram na 

luta e defesa da vida. 

Art. 2º. A outorga do Diploma Defensor da Vida será concedida em Sessão 

Solene, que ocorrerá no mês de agosto, na semana que antecede o “Dia dos Pais” e 

será realizada no Salão Plenário da Câmara Municipal de Belém. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença ao Senhor Vereador GUSTAVO SEFER e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador GUSTAVO SEFER, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 27.02.18, na forma do art. 146, alínea “e” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença, no período de 05 a 07/03 

do corrente ano, conforme Processo nº 123/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador IGOR NORMANDO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador IGOR NORMANDO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 27.02.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 04 (QUATRO) dias de Licença Parlamentar, no 

período de 26/02 a 01/03 do corrente ano, conforme Processo nº 128/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 26.02.2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 
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SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

OITAVA LEGISLATURA” 

Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às treze 

horas e trinta e quatro minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém sob a 

presidência do vereador Mauro Freitas que solicitou aos demais parlamentares 

que registrassem suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, iniciou-

se a discussão única e votação do projeto de lei - de autoria da Prefeitura 

Municipal de Belém, constante do Processo nº 2258/17 - que “Estima a receita e 
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fixa a despesa do Município de Belém para o exercício de 2018, e dá outras 

providencias”. Não havendo oradores para a discussão, o projeto em pauta entrou 

em votação. Às treze horas e trinta e seis minutos, o presidente determinou a 

suspensão da sessão por trinta minutos.  Findo este período, a sessão foi 

reiniciada. Através de Questão de Ordem, aprovada por unanimidade, o vereador 

Toré Lima solicitou a votação em bloco dos artigos que não tivessem emendas. 

Após isto, o vereador Rildo Pessoa solicitou a retirada das emendas de sua 

autoria que tivessem pareceres contrários. Posteriormente, usaram da palavra os 

vereadores Marinor Brito, Nehemias Valentim e Fernando Carneiro. Em seguida, 

foram aprovados em bloco e por maioria os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 10 e 11. 

Assumiu então a presidência da Mesa o vereador Joaquim Campos. Foi depois 

aprovado, com vinte e um votos a favor e dois votos contrários, o parecer 

contrário às emendas de autoria do vereador Fernando Carneiro ao artigo 6º. 

Justificaram seus votos os vereadores Fernando Carneiro, Marinor Brito e Dr. 

Elenilson. Dando prosseguimento à votação, foi aprovado - com vinte e dois 

votos favoráveis, um voto contrário e uma abstenção - o artigo 6º. Justificaram 

seus votos os vereadores Marinor Brito, Dr. Elenilson e Fabrício Gama. 

Posteriormente, foram aprovados por vinte e dois votos a favor e três contrários, 

os pareceres contrários às emendas da vereadora Marinor Brito ao Artigo 12. 

Dando seguimento à votação, foi aprovado, com vinte e três votos favoráveis e 

um voto contrário, o parecer contrário às emendas restantes (referentes aos 

artigos 8º, 9º, 12 e 13) ao projeto.  Após esta votação, o vereador Mauro Freitas, 

através de Questão de Ordem, solicitou ao presidente da Mesa a suspensão da 

presente sessão para a entrega de alguns brindes aos parlamentares como forma 

de agradecer pelo excelente desempenho destes no ano de 2017. O presidente, 

vereador Joaquim Campos, determinou então a suspensão da sessão por cinco 

minutos. Retomada a sessão após o tempo estipulado, foi aprovado por vinte e 

três votos favoráveis e nenhum voto contrário o Artigo 12. O presidente Joaquim 

Campos declarou então aprovado o projeto que “Estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Belém para o exercício de 2018, e dá outras providências. ”, 

relativo ao Processo nº 2258/17, de autoria da Prefeitura Municipal de Belém, e 

encerrou a sessão às quinze horas e cinquenta e um minutos. Ausentes os 

vereadores Altair Brandão, Adriano Coelho e Dr. Chiquinho. Estava licenciado o 

vereador Celsinho Sabino. Estiveram presentes os vereadores: Mauro Freitas, Dr. 

Elenilson e Rildo Pessoa, pelo bloco PSDC – Avante; Zeca Pirão, Bieco, 

Fabrício Gama e Marciel Manão, pelo bloco PMN – Solidariedade – PEN - PR; 

Lulu das Comunidades, Sargento Silvano, Gustavo Sefer e Victor Dias, pelo 

bloco PSD - PTC; Igor Normando, Blenda Quaresma e John Wayne e Joaquim 

Campos pelo bloco PMDB - PHS; Amaury da APPD e Moa Moraes pelo PC do 

B -  PT; Paulo Bengtson, Gleisson, Nehemias Valentim e Igor Andrade, pelo 

bloco PSB – PSDB - PTB;  Dinely, pelo bloco PSC - PPS; Delegado Nílton 

Neves e Henrique Soares, pelo bloco PDT –- PSL; Marinor Brito  e Fernando 

Carneiro, pela bancada do PSOL; França, Simone Kahwage e Toré Lima, pela 

bancada do PRB; Émerson Sampaio, pelo PP; e eu, segundo secretário, lavrei a 

presente ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, no Palácio 

Augusto Meira Filho, aos treze dias do mês de dezembro de 2017.  

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador IGOR ANDRADE e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador IGOR ANDRADE, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 27.02.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

01 a 03/03 do corrente ano, conforme Processo nº 131/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador ZECA PIRÃO e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor Vereador ZECA PIRÃO, de acordo com o 

disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município 

de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na 

Sessão Ordinária do dia 27.02.18, na forma do art. 146, alínea “d” da Resolução nº 15, 

de 16.12.92- 01 (UM) dia de Licença Parlamentar, no período de 01/03 do corrente 

ano, conforme Processo nº 133/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador JOAQUIM CAMPOS, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOAQUIM CAMPOS, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação da 

Mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 27.02.2018, na forma do art. 146, alínea “a” 

§ 1º da Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 04.05.2004, 10 

(DEZ) dias de Licença saúde, no período de 27/02 a 08/03 do corrente ano, conforme 

Processo nº 152/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador GLEISSON OLIVEIRA e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador GLEISSON OLIVEIRA, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 28.02.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 04 (QUATRO) dias de Licença Parlamentar, no 

período de 28/02 a 03/03 do corrente ano, conforme Processo nº 114/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 28 de fevereiro de 2018. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador FRANCISCO ALMEIDA 

e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador FRANCISCO ALMEIDA, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 05.03.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

05 a 07/03 do corrente ano, conforme Processo nº 188/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 05 de março de 2018. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 

“ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO SOLENE 

DO SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 

LEGISLATURA EM HOMENAGEM E ENTREGA 

DA COMENDA DIPLOMA E MEDALHA BRASÃO 

D’ARMAS DE BELÉM E TÍTULOS HONORÍFICOS 

DE HONRA AO MÉRITO E CIDADÃO(Ã) DE 

BELÉM CONFORME DISPÕEM DECRETOS 

LEGISLATIVOS APROVADOS EM PLENÁRIO” 

No décimo quarto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezessete, às nove horas e cinquenta minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de 

Belém para esta sessão solene. Inicialmente, o Mestre de Cerimônia convidou 

para compor a Mesa o vereador Mauro Cristiano Freitas (Presidente deste 

Poder), o deputado estadual Wanderlan Quaresma (representando a Assembleia 

Legislativa do Estado – ALEPA), o deputado estadual Renato Ogawa Rodrigues, 

a comandante Ilma Rosa Souza (representando o 4º Distrito Naval), o capitão de 

mar e guerra José Alexandre Santiago da Silva, o coronel Augusto Sérgio Lima 

de Almeida (representando o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará), o 

vereador Joaquim Campos e o advogado Marcelo Augusto Teixeira de Brito 

Nobre (homenageado nesta sessão e representante dos demais homenageados). 

Em seguida, todos foram convidados a ouvir, em atitude respeito, o Hino 

Nacional Brasileiro, executado pela Banda de Música do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Pará. Finda a execução do hino, o vereador Mauro Freitas 

assumiu a presidência da Mesa e declarou aberta a sessão. Registrou depois a 

presença da deputada estadual Cilene Couto, convidando-a a também compor a 

Mesa, e transferiu a presidência da sessão ao vereador John Wayne. Subiu então 

à tribuna e saudou os vereadores desta Casa presentes à sessão – Bieco, 

Delegado Nílton Neves, Toré Lima, Fabrício Gama, Fernando Carneiro, Igor 

Andrade, Lulu das Comunidades, Gustavo Sefer, Amaury da APPD, Víctor Dias, 
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Joaquim Campos, Gleisson Silva, Blenda Quaresma e Rildo Pessoa – e saudou 

também os demais componentes da Mesa. Destacou posteriormente a grande 

produtividade da nova legislatura desta Casa, com uma média de nove projetos 

de lei aprovados por parlamentar neste ano de 2017. Comentou que, dentre os 

trinta e cinco vereadores que compõem este parlamento, alguns são muito 

experientes, outros nem tanto, mas há muitos vereadores novos. Considerou que 

este é um ano a comemorar pelos resultados obtidos, que mostram e dedicação 

deste Poder Legislativo à cidade. Avaliou que esta Casa é muitas vezes criticada, 

pontuando que raramente alguém atualmente elogia os políticos, mas 

parabenizou os parlamentares desta legislatura pelo trabalho desenvolvido ao 

longo deste ano. Parabenizou também os homenageados, ressaltando que foram 

escolhidos a dedo pelos vereadores da CMB. Em seguida, o presidente John 

Wayne convidou a também compor a Mesa o deputado estadual Júnior Ferrari e 

devolveu a presidência da sessão ao vereador Mauro Freitas. Assumiu a palavra 

então o senhor Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre e saudou os presentes 

dizendo ser uma satisfação tremenda comparecer a este ato e receber a mais alta 

honraria que esta Casa concede aos que colaboram com o Município de Belém. 

Externou sentir-se ainda mais honrado e satisfeito por subir à tribuna e falar em 

nome de todos os homenageados. Expressou que esta alegria não é só sua, mas 

de todos que ora recebem o reconhecimento do legislativo municipal. Avaliou 

que o recebimento desta homenagem mostra que desempenhou satisfatoriamen te 

seu papel como servidor público de Belém, que exerce cotidianamente há onze 

anos, como procurador municipal, aprovado em concurso de provas e títulos. 

Postulou que esta homenagem ganha maior relevância quando se considera a 

crise que atinge a sociedade brasileira em seus diversos aspectos. A diminuição 

da arrecadação e a redução dos repasses de recursos fazem com que cada agente 

público tenha maior dificuldade no desempenho de suas funções. Aditou que 

no cenário amazônico a situação é ainda pior devido a o impacto da Lei Kandir 

e à distorção do ICMS relativo à energia elétrica - cuja arrecadação cabe ao 

estado consumidor e não ao estado gerador - que espoliam o Pará. Opinou ser 

urgente realizar uma reforma tributária para corrigir esta situação. Denunciou 

a tentativa de criminalização do exercício da advocacia, com a restrição do 

sigilo e confidencialidade na relação entre advogados e clientes. Externou, 

porém, que a pior das crises que vivemos é a crise política e que a solução 

para esta deve vir da própria classe política. Julgou que esta nova legislatura 

da CMB representa já uma nova postura e disposição para reconstrução do 

país. Encerrou seu pronunciamento agradecendo à presidência da Casa e aos 

demais membros deste colegiado. O presidente Mauro Freitas  fez 

posteriormente o registro da presença do desembargador Mílton Augusto de 

Brito Nobre, da senhora Alice Viana Soares Monteiro (Secretária de Estado de 

Administração) e da senhora Renilce Nicodemos Lobo (Secretária de Estado 

de Esporte e Lazer). Assumiu então a palavra o vereador Joaquim Campos e 

saudou os componentes da Mesa e o público presente. Reconheceu que se 

deve respeitar a Constituição, mas defendeu o fim do foro privilegiado. 

Manifestou que dedicou o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao jui z 

Sérgio Moro porque é necessário amparar aqueles que lutam por nossos 

direitos. Disse que todos temos a responsabilidade de fazer o país funcionar, 

mas o cidadão comum sente-se desprestigiado ao perceber que as pessoas que 

têm recursos são “blindadas”, escapando ao rigor da lei. Informou que, há 

quinze anos, cria seus filhos à distância de 2500 quilômetros do Pará devido 

às ameaças que recebe por sua atividade jornalística. Ponderou que este é o 

preço que paga e que todos que lutam pelo bem da sociedade pa gam um preço 

por isso. Protestou que os membros deste parlamento lutam pelo bem desta 

cidade todos os dias. Posteriormente, o presidente Mauro Freitas justificou a 

ausência do vereador Sargento Silvano. Apresentou -se, em seguida, a Banda 

de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Pará. Após esta apresentação, 

iniciou-se a entrega das honrarias aos homenageados nesta sessão. O vereador 

Moa Moraes fez a entrega do Diploma e Medalha Brasão D’Armas de Belém 

ao deputado Júnior Ferrari e à deputada Cilene Couto. O vereador Mauro 

Freitas fez a entrega desta honraria ao deputado Wanderlan Quaresma, ao 

senhor Rodrigo Miranda e ao senhor Marcelo Augusto Teixeira de Brito 

Nobre. O vereador Bieco fez a entrega do Diploma e Medalha Brasão 

D’Armas de Belém ao deputado federal Lúcio Vale (representado pelo 

deputado estadual Renato Ogawa). O vereador Delegado Nílton Neves fez a 

entrega desta honraria ao desembargador Roberto Gonçalves de Moura 

(representado pelo senhor Mauro Viana), ao juiz José Torquato Araújo 

Alencar (também representado pelo senhor Mauro Viana) e ao senhor José 

Arcanjo de Medeiros. O vereador José Dinely fez a entrega do Diploma e 

Medalha Brasão D’Armas de Belém ao senhor Gilmar Santos da Silva. O 

vereador John Wayne fez a entrega desta honraria ao senhor Hélder Sidney 

Dias Cabral Júnior. O senhor Paulo Brasil Lima (representando o vereador 

Lulu das Comunidades) fez a entrega do Diploma e Medalha Brasão D’Armas 

de Belém ao senhor José Fernandes Alves de Lima Neto. O vereador Rildo 

Pessoa fez a entrega desta  honraria ao senhor Elias Sefer. O vereador Moa 

Moraes fez a entrega do Diploma e Medalha Brasão D’Armas de Belém ao  

capitão de mar e guerra José Alexandre Santiago da Silva. O vereador Toré 

Lima fez a entrega desta honraria ao senhor Thalles Costa Belo. E m seguida, 

passou-se à entrega do Título Honorífico de Cidadão de Belém. O vereador 

Igor Andrade entregou esta honraria ao coronel Alfredo Pereira da Costa. O 

vereador Víctor Dias entregou-a à senhora Alice Viana Soares Monteiro. O 

vereador Igor Andrade entregou a comenda ao senhor Jorge Wílson Campos e 

Silva Antunes. O vereador Mauro Freitas fez a entrega do título ao vereador 

Joaquim Campos, à senhora Renilce Nicodemos Lobo e ao senhor José 

Valdeniz dos Santos Takano (assumiu neste ínterim a presidência da sessão o 

vereador John Wayne). O vereador Amaury Sousa fez a entrega do Título 

Honorífico de Cidadão de Belém ao senhor Rinaldo Batista Viana e ao senhor 

Ney Gil Sousa. O vereador Moa Moraes fez a entrega deste título ao deputado 

estadual Júnior Ferrari e ao capitão José Alexandre Santiago da Silva. O 

vereador Víctor Dias entregou a comenda ao senhor Maurício Roberto Gomes 

de Matos. O vereador Rildo Pessoa entregou o Título Honorífico de Cidadão 

de Belém ao senhor Ian Teixeira Miranda. O vereador Fernando  Carneiro 

entregou este título ao coronel BM Marcos Aurélio Aquino Lopes. O vereador 

Joaquim Campos assumiu então a presidência da Mesa e o vereador John 

Wayne entregou o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao vereador Mauro 

Freitas. Reassumiu posteriormente a presidência da sessão o vereador John 

Wayne. O vereador Gleisson entregou esta honraria ao senhor Adelino Lopes 

Lourenço (representado pelo senhor Adriano Lourenço). O vereador Fabrício 

Gama entregou a comenda ao senhor Robson Figueiredo do Carmo. O 

vereador Bieco entregou o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao 

deputado estadual Renato Ogawa. O vereador Nílton Neves (representando o 

vereador Nehemias Valentim) entregou este título ao senhor José Alex 

Henrique de Medeiros. O vereador Igor Andrade entregou a honraria ao 

coronel Alfredo Pereira da Costa. O vereador Joaquim Campos entregou o 

Título Honorífico de Cidadão de Belém ao juiz Sérgio Fernando Moro 

(representado pelo senhor Fred Pinheiro). O vereador Adriano Coelho 

entregou este título ao senhor Caio Aires de Sousa Oliveira. O vereador Bieco 

entregou o Título Honorífico de Cidadão de Belém ao deputado federal Lúcio 

Vale. Assumiu, em seguida, a presidência da sessão o vereador Joaquim 

Campos e iniciou-se a entrega do Título Honorífico de Honra ao Mérito. O 

vereador Lulu das Comunidades entregou esta comenda ao pastor Fabiano 

Mendonça do Prado. O vereador Víctor Dias entregou o Título Honorífico de 

Honra ao Mérito ao senhor José Fernando Mendonça Gomes Júnior 

(representado pela senhora Juliana Bentes de Almeida). O vereador Bieco 

entregou esta honraria ao senhor Cristiano Dutra Vale (representado pelo 

deputado federal Lúcio Vale. Assumiu neste momento a presidência da Mesa o 

vereador Mauro Freitas e o vereador Joaquim Campos entregou o Título 

Honorífico de Honra ao Mérito à empresa M. L. Locadora (representada pelo 

seu diretor, senhor Evaldo Miranda). O vereador Fernando Carneiro entregou 

esta honraria ao senhor Robenílson Moura Barreto. O vereador Gleisson 

entregou o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao senhor Fábio Augusto do 

Vale Haber. Finda a entrega das honrarias, o presidente Mauro Freitas 

convidou todos a respeitosamente ouvir o Hino do Estado do Pará, executado 

pela Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar. Após isto, agradeceu 

pela presença de todos e encerrou a sessão às onze horas e trinta e cinco 

minutos. Eu, segundo secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, 

será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Vereador Lameira Bittencour t, dia quatorze de dezembro de 2017. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 

___________________________ 

 
PORTARIA Nº 0160/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018. 

“Dispõe sobre a instauração de Comissão de 

Sindicância, em atendimento ao item ‘5’, da 

Recomendação Administrativa nº 003/2018-

MP/3PJ/DPP/MA” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município de Belém e no Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belém, bem como, com base no contido nos Artigos 

211 a 213, da Lei nº 7.502/90; 

 

R E S O L V E: 

1. Instituir Comissão de Sindicância, a fim da apuração sumária de possíveis 

irregularidades em certame licitatório, identificado no item “5”, da Recomendação 

Administrativa nº 003/2018-MP/3PJ/DPP/MA. 

2. Para esse fim, ficam designados os seguintes servidores, ainda que, por força 

de lei, para funcionamento da Comissão em tela, sejam necessários apenas dois destes 

servidores: 

 SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA – PRESIDENTE 

 JOSÉ ANTONIO AUAD DA SILVEIRA – MEMBRO 

 ÁLVARO JORGE BEZERRA CASTRO DE SOUZA – MEMBRO 

3. Esta Comissão de Sindicância inicia seus trabalhos imediatamente e terá, para 

sua conclusão, o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, se 

necessário, contados da data de sua instalação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. INSTAURE-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, EM 13 DE MARÇO DE 2018. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

___________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

Concede Licença Parlamentar à Senhora Vereadora MARINOR BRITO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 
Art. 1º. Ficam concedidos à Senhora Vereadora MARINOR BRITO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 05.03.18, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 04 (QUATRO) dias de Licença Parlamentar, no 

período de 06 a 09/03 do corrente ano, conforme Processo nº 193/18.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 05 de março de 2018. 
Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 

1º Secretário 

Ver. ELENILSON SANTOS 

2º Secretário 
 


